ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº            , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 604, DE 2020.

De autoria do nobre Deputado Gil Diniz, o Projeto de lei em epígrafe cria o Cadastro Estadual de Homicidas de Agentes de Segurança Pública.

Objeto da Propositura

O projeto visa à instituição do Cadastro Estadual de Homicidas de Agentes de Segurança Pública, reunindo informações relativas a condenados pelo crime de homicídio cometido contra policiais militares, policiais civis, policiais técnico-científico, agentes de segurança penitenciário, agentes de escolta e vigilância penitenciária, agentes do sistema socioeducativo e guardas municipais, no exercício da função ou em razão dele.

De acordo com a proposição, entende-se como homicida de agentes de segurança pública aquele que tenha sido condenado, com sentença transitada em julgado, pela prática de homicídio contra os agentes relacionados no texto, ainda que cumprida a pena.

A proposta, também, define que o cadastro deverá conter, no mínimo, os seguintes dados:

a)  dados pessoais completos, foto, características físicas e identificação datiloscópica dos cadastrados;

b)  local de moradia e atividade laboral desenvolvida pelo cadastrado que esteja em livramento condicional nos últimos três anos.

Os indivíduos com seus nomes inscritos no cadastro, ficarão proibidos  de ocupar cargos da administração pública direta, indireta, autarquias e fundações, no âmbito estadual.

Fundamentos

O projeto é oportuno e digno de aprovação, uma vez que determina medida que não colide com as normas vigentes, e que trará benefício à sociedade.

Com efeito, o projeto pretende, com a adoção da medida pretendida, tão somente resguardar os direitos dos cidadãos no concernente à Segurança Pública e, portanto, protegê-los.

Além disso, é importante frisar que o projeto de lei, ora sob análise desta CCJR, abarca tema que não conflita, em absoluto, com as regras de competência legislativa, seja quanto à iniciativa de sua proposição, seja no tocante ao conhecimento e à deliberação da matéria pelo Poder Legislativo Estadual.

Ora, o Estado pode e deve legislar em favor Segurança Pública!

Por esses motivos, a proposta é apropriada e relevante, sobretudo levando-se em conta a fragilidade dos cidadãos comum diante da problemática da Segurança Pública.

É obvio que o projeto, assim como ocorre com grande parte das proposituras, poderá produzir, secundariamente, consequências de ordem administrativa relacionadas a seu objeto principal, entretanto isso não ocasiona invasão de competência nem gera qualquer ilegitimidade.

Com efeito, verifica-se, no presente caso, que a finalidade principal almejada pela iniciativa parlamentar é a de proteger os cidadãos contra a grande ameaça apresentada por homicidas cujas ações criminosas chegam ao cúmulo de assassinar agentes de segurança, agravando o risco de violência contra a sociedade, contudo, dentro dos limites da competência legislativa do Estado.
Nessa conformidade, reiteramos e enfatizamos que, comumente, resultam dos projetos de lei sancionados consequências administrativas secundárias, conforme o teor de cada proposição. Entretanto, de tal resultado não decorre que toda norma legal esbarre em assunto de competência legislativa alheia e, por conseguinte, deva ser vetada, o que seria absurdo. Porquanto, é necessário averiguar o exato motivo que sustenta a vontade do legislador, caso a caso, antes de definir o enquadramento temático das proposituras de modo decisivo.

Se fosse de outra maneira, por suposição, inúmeras normas vigentes não poderiam sequer existir no mundo do Direito, na medida em que, eventualmente, abalroariam eventuais pontos que lhes trouxessem algum obstáculo de ordem processual.

Portanto, devemos observar, na análise das proposituras, qual é a precípua motivação de cada uma delas, que, por sua vez, indicará a exata competência para a iniciativa da proposição e revelará o seu superior interesse público.

Ora, o Estado pode e deve legislar sobre Segurança Pública e o Poder Legislativo detém legítima competência para propor e votar as matérias pertinentes a esse tema em favor da sociedade.

Trâmite Processual

O Projeto de lei esteve em pauta, regularmente, nos termos regimentais, não havendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento, o projeto foi distribuído a este relator para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.  A saber:

“Artigo 31 – Caberá às Comissões Permanentes, observada a competência específica definida nos parágrafos:

(...)

§ 1º – À Comissão de Constituição, Justiça e Redação compete manifestar-se a respeito de todos os assuntos quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico (g. n.), apresentar a redação final das proposições, salvo nos casos em que essa incumbência estiver expressamente deferida por este Regimento a outra Comissão, e manifestar-se quanto ao mérito das proposições nos casos de:

1. reforma da Constituição;

2. licença ao Governador para interromper o exercício das suas funções ou ausentar-se do Estado;

3. Poder Judiciário;

4. Ministério Público;

5. Defensoria Pública;

6. declaração de utilidade pública de associações civis;

7. consolidação de leis e revogação expressa de proposições legislativas não recepcionadas por normas constitucionais.”

Por isso, na qualidade de Relator, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, é de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado. Portanto, nessa conformidade, a proposição é livre de quaisquer vícios que supostamente pudesse proibir o seu trâmite regular.

“Artigo 19 - Compete à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, (g. n.) ressalvadas as especificadas no artigo 20, e especialmente sobre:

(...)

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro (g. n.) ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.”

(...)

“Artigo 145 – A Assembleia exerce a sua função legislativa por via de projetos de lei, de decreto legislativo ou de resolução.

§ 1º – Os projetos de lei são destinados a regular as matérias de competência do Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

(...)

Artigo 146 – A iniciativa dos projetos caberá, nos termos da Constituição e do Regimento Interno: 

I – à Mesa; 

II – às Comissões; 

III – às Deputadas e aos Deputados; 

IV – ao Governador do Estado; 

V – ao Tribunal de Justiça; (35) 

VI – ao Procurador-Geral de Justiça; (36) 

VII – ao Tribunal de Contas; (37) 

VIII – aos cidadãos.”

Conclusão

Ante o exposto, com o devido respeito, no que compete a esta CCJR analisar, com relação aos aspectos constitucional, legal e jurídico, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 604, de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar
Relator
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